
 

 

 
 

ERRATA 
 

 

A Portaria nº. 9.240, de 01 de agosto de 2012, publicado na edição nº. 

1.205, de 10 de dezembro de 2012, páginas 06 e 07, do Jornal Tribuna Andiraense, tem 

pela presente, por lapso de digitação, a seguinte correção:  

 

Onde se lê: 

Art. 1º -  Interromper, a pedido, a Licença sem Remuneração, para 

tratar de interesses particulares, de 02 (dois) anos, concedida através da Portaria 

9.159 de 26 de abril de 2012, à Servidora Pública Municipal MARIA SOLANGE 

MARQUE SIMONE, Agente serviços, devendo retornar ao serviço a partir do dia 02 

de agosto de 2012. 

 

Leia-se:  

Art. 1º -  Interromper, a pedido, a Licença-Prêmio por Assiduidade, 

concedida através da Portaria 9.159 de 26 de abril de 2012, à Servidora Pública 

Municipal MARIA SOLANGE MARQUE SIMONE,  Agente serviços, devendo retornar 

ao serviço a partir do dia 02 de agosto de 2012. 

  
 
 

 
Andirá, 01 de setembro de 2015. 

 
 
 
 
 
 

JOSÉ RONALDO XAVIER 
PREFEITO MUNICIPAL  

 


